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RESUMO

A abordagem da “Hermenéutica Filosdfica” com
énfase na compreensio, aplicagdo e interpretagio é fun-
damental, pois com a viragem lingtiistica, inverteu-se
0 objeto do fundamento, rompendo a relagdo sujeito-
objeto para sujeito-sujeito, assim, a verdade ligada ao
meétodo, é um caminho para a busca da racionalidade.
Por outro lado, é observado com a “Hermenéutica Ju-
ridica”, a importancia da sistemditica, bem como a
hermeneéutica juridica critica, comprometida, trazen-
do o intérprete como agente da transformagdo social.

ABSTRACT

The approach of “Philosophic Hermeneutic”, with
emphasis on understanding, applying and
interpretation, is fundamental, because with the
linguistic turn, the object of the fundament breaks the
relationship between subject-object, turning to subject-
subject, so, the true linked to the method is one way for
the search of rationality. On the other way, is observed
that the systematic is important for the “Juridic
Hermeneutic”, so far the critical juridic hermeneutic is
engaged, and arise the interpreter as an agent of social-
transformation.

*

Monografia apresentada na disciplina de Filosofia do Direito, como requisito parcial a conclusao do curso de Mestrado
Interinstitucional em Direito, Universidade Federal do Parana — Universidade de Caxias do Sul, com professor Dr. CELSO LUIZ
LUDWIG.
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Introducao

hermenéutica representa a mais
A importante forma de interpretagao
do sentido das palavras e ciéncias.
E, por uma questdo didatica, separou-se o
desenvolvimento do trabalho em trés mo-
mentos, ou épocas histéricas:! Ser, Consci-
éncia e Linguagem. Dessa forma, estando a
hermenéutica inserida no terceiro momen-
to, ou seja, na linguagem, bem sabemos que
esta divisdo nao é pacifica, pois segundo
alguns doutrinadores a histéria nao pode ser
dividida paradigmaticamente. Nesse senti-
do, poderfamos ainda analisar um quarto
paradigma: o da Vida, estudado por
HENRIQUE DUSSEL,? que se estrutura a
partir de uma visdo, uma ideologia aponta-
da. Tal paradigma, no entanto, nao signifi-
ca a superacao da linguagem.

Trabalha a hermenéutica com
uma categoria central: a da Totalidade. Esta
categoria serd utilizada como sustenta-
bilidade para o entendimento do primeiro,
do segundo e do terceiro paradigma, ou seja,
estes caracterizam-se como Totalidade e o
quarto paradigma seria o da Universalida-
de. Essa constatagao é possivel, segundo
ERNILDO STEIN, porque a filosofia tem
“como tarefa fundamental desenvolver um
discurso sobre a totalidade e essa totalida-
de é o mundo que envolve, como condigao
de possibilidade, todos os discursos cienti-

AW D =

ficos. A filosofia, portanto, fala sobre o
mundo e as ciéncias falam dentro do mun-

dO” 3

Para a concretizagao deste tra-
balho faz-se necessério o entendimento do
objeto central de investigagao — a herme-

A . «“ ¢
néutica. Dessa forma, “a palavra ‘herme-
A . . .
néutica’ tem sua raiz no deus da mitologia
grega ‘Hermes’. A imagem do deus alado
esté ligada a ‘apoio, cipo, coluna’.* Este &
identificado como um deus egipcio, que fa-
zia a interpretagao entre a linguagem dos
deuses e a dos homens comuns-mortais.
Hermes é o mensageiro dos deuses. A nor-
ma é produto de Hermes a partir da
concretizagao do sentido de um texto atri-

buido pelos deuses.

A base de nossa investigagao ¢é as
contribuigées hermenéuticas de HANS-
GEORG GADAMER, ou seja, este autor
“pretende liberar a hermenéutica da
alienagao estética e histdrica para estuda-
la em seu elemento puro da existéncia
humana. As investigagdes de GADAMER
se dirigem ao estudo das condigoes de
possibilidades da interpretagdao e da
compreensio, em especial no dmbito das
ciéncias humanas, estabelecendo carac-
teristicas e pressupostos fundantes de uma
teoria geral da compreensao, de matriz
nitidamente heideggeriana”, efetuando o
que se pode designar “de giro ontolégico em

HABERMAS, J. Pensamento Pés-metafisico — estudos filosdficos. Rio de Janeiro: Tempo Brasileiro, 1990, p. 22.

DUSSEL, H. Etica da libertagéo na idade da globalizagéo e da exclusdo. Sao Paulo: Vozes, 1999.

STEIN, E. Aproximagdes sobre a hermenéutica. Porto Alegre: EDIPUCRS, 1996, p. 11.

BRANDAO, J. de S. Mitologia grega. Vol. 2, Petropolis: Vozes, 1987, p. 181. Ver também em SPAREMBERGER, R. F. L. Da

hermenéutica a hermenéutica constitucional dos direitos fundamentais. Dissertagdo de Mestrado apresentada na UFPR em

19.06.2000, p. I.
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direcdo ao que vem a ser o objeto da com-
preensio: a linguagem”.’

Para atingir os objetivos desta pes-
quisa, propomo-nos a desenvolvé-la em dois
capitulos. No primeiro, tratar-se-4 da
hermenéutica filoséfica, abordando a idéia
de compreensao, aplicacdo e interpretagao.
Ainda nesse capitulo abordar-se-4 a
hermenéutica aristotélica sempre atual; a
viragem lingiifstica; a linguagem no mundo
e a questdo do método. No segundo capi-
tulo, desenvolver-se-4 aspectos da herme-
néutica juridica e da interpretacao do
direito, bem como o sistema juridico, o
método sistematico e o tépico retérico. Com
essas consideragdes pretender-se-4 analisar
a hermenéutica juridica no Brasil e suas
principais implicacoes.

Dentro da hermenéutica filoséfica,
iremos trabalhar com a compreensao, sen-
do esta, antes de mais nada, uma pré-com-
preensdo que se tem das coisas, é um juizo
que trazemos CONnosco. A interpretagao
pode trazer “pré-conceitos”, pré-concep-
¢oes, influenciando nas valoracdes, nao é
um ato posterior e complementar a com-
preensao, pois compreender € interpretar.
A aplicagdo é tdo importante e essencial
como a compreensao e a interpretagao, pois
compreender é também aplicar.

A atualidade hermenéutica em
ARISTOTELES se constata justamente
porque ele é o fil6sofo que mais amplamen-
te reflete sobre a questdo do papel da razao
frente a ética. Assim, com a viragem lin-
glifstica, ou a mudanga no modo de se ver a

filosofia e seu procedimento, havendo uma
inversao do objeto para fundamento, rom-
pendo-se com a relacao sujeito-objeto, e,
passando-se a relagao sujeito-sujeito, acar-
retou que a filosofia da linguagem levanta a
pretensao de ser filosofia primeira em rela-

céo a filosofia de ARISTOTELES.

Passou-se, assim, do conhecimento
para a linguagem, que é fundamental, sen-
do anterior a nossa presenga no mundo. A
questdo do método é problematica, em ra-
zao de ser tido como o elo de ligacao para a
interpretacao do Direito, pois toda verda-
de est4 ligada ao préprio método, que néo é
simplesmente uma via, um caminho, mas
um caminho para a busca de algo — a
racionalidade.

Dentro da hermenéutica juridica, da-
se destaque a interpretagao do Direito como
um todo, a exemplo de uma lei, que deve
levar o intérprete (juiz) a aplicar ao caso
concreto, o constante do ordenamento,
necessitando, porém, de um conhecimen-
to prévio, do caso em questio, que lhe é
dado pelas partes, através das provas. Nao
se separa, portanto, a aplicagao da compre-
ensdo. Entra aqui o sistema juridico que ¢
um conjunto de principios e tépicos, nor-
mas e valores, com fungao de dar cumpri-
mento tanto aos principios como aos
objetivos da Constituicao. A ordenacao sis-
tematica ¢ fundamental, assim como a té-
pica, que é uma técnica do pensamento que
se orienta para o problema.

Por fim, nos propomos a esclarecer
alguns aspectos importantes da herme-

5 GADAMER, H. G. Verdade e método. Tragos fundamentais de uma hermenéutica filoséfica. Tradugdo de MEURER, F. P. Reviséo
da tradugéo de GIACHINI, E. P. 3. ed., Petropolis: Vozes, 1999. Cf. também em SPAREMBERGER, op. cit, p. 22.
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néutica juridica no Brasil e da hermenéutica
juridica critica, que é comprometida, cons-
trutiva, no sentido do “justo”, sendo o in-
térprete um agente desta transformagao
social.

1 Hermenéutica filosofica

E impossivel falar em hermenéutica
sem antes nos referirmos aos “paradigmas”
e a “crise dos paradigmas” epistemolégicos
da histéria da filosofia, ou seja, paradigma é
uma teoria fundamental, que é reconheci-
da pela comunidade cientifica, h4 um con-
senso, com delimitagdes nas investigagdes
de uma disciplina, sdo as crengas, as per-
cepgdes, os valores, o método. Todavia, isso
é, na verdade, um estudo dos cientistas. A
crise inicia-se com o surgimento de uma
nova ciéncia, a ciéncia revolucionaria. A
verdade também é um paradigma, ou seja,
é o que se aceita como verdade num deter-
minado momento.

Para HABERMAS, nao existe um
“porto seguro”, sendo que o Gnico lugar é a
linguagem. Passou-se do paradigma da filo-
sofia do ser para o paradigma da filosofia da
consciéncia, e deste para o paradigma da
filosofia da linguagem, o que constitui um
corte profundo. “A partir deste momento,
os sinais lingiifsticos, que serviam apenas

como instrumento e equipamento das re-
presentagdes, adquirem, como reino inter-
mediario dos significados lingiifsticos, uma
dignidade prépria. As relagoes entre lingua-
gem e mundo, entre proposicao e estados
das coisas, substituem as relagdes sujeito-
objeto”. Transforma-se assim o trabalho de
constituigdo do mundo em estruturas gra-
maticais deixando de ser tarefa da chama-
da subjetividade transcendental.’

Tais consideragdes nos remetem para
a discussao do surgimento da hermenéutica
filoséfica. Nesse sentido, poderfamos de-
monstrar as contribuigdes hermenéutico-
tiloséficas de SCHLEIERMACHER,
DILTHEY, BETTI, mas optamos como fio
condutor deste texto por trabalhar com a
obra de GADAMER, Verdade e Método.
Para este autor, a hermenéutica indica uma
“mobilidade fundamental de pré-senga, a
qual perfaz sua finitude e historicidade, e a
partir daf abrange o todo de sua experién-
cia de mundo. Que o movimento da com-
preensdo seja abrangente e universal, ndo é
uma construtiva de um aspecto unilateral,
mas esté, antes, na natureza da prépria coi-
sa”. Sua obra aborda trés grandes partes: a
anélise da obra de arte, da histéria e da lin-
guagem, e nelas diz que hd um acontecer
da linguagem.®

6 Segundo KUHN, T. S. A Estrutura das revolugdes cientificas. 3. ed., Sao Paulo: Perspectiva, 1992, defende a tese de que a
ciéncia se transforma paradigmaticamente e néo simples evolugéo do conhecimento cientifico. No prefacio, ele aduz: “Considero
‘paradigmas’ as realizagdes cientificas universalmente reconhecidas que, durante algum tempo, fornecem problemas e solugdes
modelares para uma comunidade de praticantes de uma ciéncia”, p. 13. E no posfacio — 1969, ele menciona que “... na maior
parte do livro o termo ‘paradigma’ é usado em dois sentidos diferentes. De um lado, indica toda a constelagdo de crengas,
valores, técnicas, etc., partilhados pelos membros de uma comunidade determinada. De outro, denota um tipo de elemento
dessa constelagdo: as solugdes concretas de quebra-cabegas que, empregadas como modelos ou exemplos, podem substituir
regras explicitas como base para a solugéo dos restantes quebra-cabegas da ciéncia normal”, p. 218.

7 HABERMAS, op. cit., p. 15.
8 GADAMER, op. cit, p. 16-17.
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Existem, nestes trés niveis, da expe-
riéncia da arte, do conhecimento histérico
e da linguagem, verdades que nio sdo pro-
duzidas pelo método 16gico-analitico. “Te-
mos, entretanto, um tipo de experiéncias
produzindo uma verdade que nao é de ca-
rater légico-semantico. Essa, no fundo, é a
idéia da obra. E é um tipo de verdade a qual
temos acesso por caminhos totalmente di-
ferentes dos que estdo estabelecidos pelo
conhecimento cientifico em geral”, sdo pos-
tas as idéias do que pode-se chamar de
hermenéutica filoséfica.’

1.1 Compreensao, aplicacao e
interpretacao

GADAMER investiga o problema
hermenéutico, de carater filoséfico e nao
procedimental, utiliza, assim, a herme-
néutica como “técnica”, sendo a primeira
de todas as condiges hermenéuticas “a pré-
compreensao que surge do ter de se haver
com a coisa em questdo...”.!'* A interpreta-
cao pode vir carregada de “pré-conceitos”,
ou seja, pode trazer uma carga de verdade
ou pode ser ultrapassada. Entao, ha sempre
uma pré-compreensao anterior.

A hermenéutica quer, assim, ocupar
o seu lugar, pois “sua tarefa nao é desenvol-
ver um procedimento da compreensao, mas

esclarecer as condicdes sob as quais surge
compreensao”. Estas condigdes, no entan-
to, tém de estar dadas. E mais, “os precon-
ceitos e opinides prévias que ocupam a
consciéncia do intérprete ndo se encontram
a sua disposigao, enquanto tais. Este nao
estd em condigdes de distinguir por si mes-
mo e de antemao os preconceitos produti-
vos, que tornam possivel a compreensao
daqueles outros que a obstaculizam, os mal

entendidos”.!!

Destaca-se muito o retorno da ques-
tao hermenéutica ao centro do debate fi-
losético, onde a filosofia é hermenéutica,
ou seja, a razao passa a ser vista como uma
razdo hermenéutica. Definir razdo como
hermenéutica significa compreendé-la
como razdo préatica. E procura mostrar que
a “hermenéutica ndo é uma questdo de
método, pois 0 método é usado como ques-
ta0”, o problema hermenéutico se dividia
na velha tradicao da hermenéutica em trés
momentos, o que ele menciona como
subtilitas, ou seja, as sutilezas, “... distin-
gue-se uma subtlitas intelligendi, compre-
ensdo, de uma subtilitas explicandi, a
interpretagao, e, ... subtilitas aplicandi, a
aplicag@o... esses trés momentos deviam
perfazer o modo de realizagdo da compre-

ensao”.

9 STEIN, op. cit, p. 44. E, na p. 64, tece um comentario sobre o surgimento da hermenéutica filoséfica: “segundo HEIDEGGER...
nunca somos transparéncia. Sempre somos um projeto ja projetado, somos um jogo que ja sempre foi jogado. Essa é a idéia que
GADAMER vai tomar de HEIDEGGER. Assim se faz uma passagem da situacdo hermenéutica para o acontecer da verdade... &
esta passagem de Ser e tempo para o livro Contribuigées para a filosofia, que vai marcar propriamente o surgimento da chamada
Hermenéutica Filoséfica. A GADAMER néo interessa propriamente, em seu livro, aquilo que queremos e fazemos, mas aquilo

que para além do que queremos e fazemos acontecer”.
10 GADAMER, op. cit., p. 441.
11 Ibid., p. 442-443.
12 GADAMER, op. cit., p. 459.
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Assim, a interpretacao “nao é um ato
posterior e oportunamente complementar
a compreensio, porém, compreender é sem-
pre interpretar, e, conseguinte, a interpre-
tagdo € a forma explicita da compreensao”.
E, em relag@o a isso, “estd também o fato
de que a linguagem e a conceptualidade da
interpretagao foram reconhecidas como um
momento estrutural interno da compreen-
sd0, com o que até mesmo o problema da
linguagem passa de uma posigao ocasional
e marginal para o centro da filosofia”. En-
tao “a aplicagao é um momento do proces-
so hermenéutico, tdo essencial e integrante
como a compreensdo e a interpretagao’.
Finalizando este raciocinio, “... compreen-

der é sempre também aplicar ... ”.13

A aplicagao é um momento do pro-
cesso hermenéutico tao essencial e inte-
grante como a compreensao e a interpreta-
cdo. E o que se pode chamar de “circulo
hermenéutico”, nao sao lineares. Nao exis-
tindo interpretagao fora da aplicagcao. En-
tao: se compreender é sempre interpretar,
sendo conseqlientemente a interpretagao a
forma de compreensao, entdo o Ser que
pode ser compreendido é linguagem, que j4
esté pressuposto desde o inicio, pois desen-
volve a idéia de que estamos envolvidos na

13 Ibid., p. 459-461.
14 STEIN, op. cit,, p. 18.

linguagem, determinando a verdade ou fal-
sidade das proposicoes.

A interpretacdo também é herme-
néutica, é compreensao, e o fato de nao
termos acesso aos “objetos via significado,
mas via significado num mundo histérico
determinado, numa cultura determinada,
faz com que ndo consigamos dar conta pela
anélise l6gica de todo o processo de
conhecimento. Ao lado da forma légica dos
processos cognitivos precisamos colocar a
interpretagao”.!*

Existem dois modos de compreender,
segundo STEIN, que seriam o compreen-
der de uma proposi¢ao e o compreender
anterior, que é saber como se estd no mun-
do, o existir, o sobreviver. O compreender
é uma qualidade do ser humano, ndo uma
qualidade natural, mas enquanto humano.
“Podemos imaginar que existe um logos que
se bifurca: o logos da compreensao da lin-
guagem, que comunica e o logos no qual se
d4 o sentido, que sustenta a linguagem”.”

Por outro lado,'® a hermenéutica nao
¢ apenas um problema epistemolégico.!’
Podemos falar, em geral, de varios aspectos
da hermenéutica: h4, primeiro, uma inter-

pretacdo, uma compreensao ingénua,

15 STEIN, op. cit, p. 27, menciona que HEIDEGGER ira chamar esse “primeiro logos da compreensao de uma proposicéo, de logos
apofantico, o logos que se manifesta na linguagem. E o outro logos, aquele que se da praticamente no compreender enquanto
somos um modo de compreender, ira chamar de logos hermenéutico. Estes dois elementos, o logos apofantico e o logos
hermenéutico irdo constituir a distingdo que dara material para que se possa depois falar numa hermenéutica filoséfica”.

16 Ibid., p. 46-47. E, acrescenta: “Podemos até dizer que o homem, o ser-ai, como HEIDEGGER vai dizer, ndo seria capaz de sentir
se néo tivesse esta capacidade antecipadora da compreenso. E isso que o fildsofo vai introduzir no método que desenvolve, no
objeto que se propde a desenvolver, na reviséo do método que expde... compreender, s6 é possivel na medida em que 0 homem
é um ‘ser-no-mundo’... compreender é um compreender algo como algo...”, p. 59-60.

17 Epistemologia & uma teoria ou ciéncia da origem, natureza e limites do conhecimento. E o pressuposto do saber.
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ametédica, assistematica, depois, h4 uma
interpretacao de caréter gnosioldgico, ' e ha,
enfim, a interpretagao de carater onto-
l6gico”.¥?

Neste sentido, a compreensao
que o homem tem de si mesmo e a compre-
ensdo que tem do ser é considerada uma
compreensio limitada, pois ndo consegue
dar conta nem do passado, nem do futuro.
Portanto, nao conseguimos compreender
algo plenamente, porque lidamos com uma
histéria que nos limita.?’

Existe um laco estreito que na sua
origem unia a hermenéutica filolégica,
teleoldgica e juridica, e que somente as trés
juntas comportam o conceito pleno de
hermenéutica. Assim, a “prépria compreen-
sdo se mostrou como um acontecer, e filosofi-
camente a tarefa da hermenéutica consiste
em indagar que classe de compreensao, e
por que classe de ciéncia, é esta que é mo-
vida, por sua vez, pela propria mudanga his-
térica”.?!

1.2 Aristodteles: sua
hermenéutica sempre atual

A hermenéutica é sempre atual em
ARISTOTELES, porque ele é o filésofo que

mais ampla e sistematicamente contribui

18 Gnoseoldgico é o conhecimento.

para que se possa explorar as diferentes atri-
buigdes da razao. O Direito pertence ao
mundo da racionalidade prética, e, para re-
solver questdes praticas se exige também
uma razdo préatica, sendo a razdo herme-
néutica, o que significa: compreendé-la
como razdo pratica.

ARISTOTELES tem a ética como
“parte da ciéncia politica e lhe serve de in-
trodugdo. O objetivo da ética seria entao
determinante qual é o bem supremo para
as criaturas humanas (a felicidade) e qual é
a finalidade da vida humana (fruir esta feli-
cidade da maneira mais elevada — a con-
templagao)”.”

Afirma, ainda, que h4 duas faculda-
des racionais, a primeira, que permite con-
templar as coisas cujos primeiros principios
sdo invaridveis, e a segunda, que permite
contemplar as coisas passiveis de variagao.
Partindo deste pressuposto, de que o conhe-
cimento baseia-se numa correspondente
“semelhanca ou afinidade entre o sujeito e
o objeto de espécies diferentes, devem ser
também especificamente diferentes. Uma
destas duas faculdades racionais pode ser
chamada de cientifica e a outra de calcu-
lativa, pois deliberar e calcular sdo a mes-
ma coisa, mas ninguém delibera sobre coisas

19 Metafisica era chamada de Ontologia — onto = Ser, logia = estudo (filosofia do ser). A metafisica toma um elemento da realidade
para explicar tudo a partir desse elemento. A metafisica é o estudo em torno das causas do ser.

20 STEIN, op. cit, p. 63. E aduz: “HEIDEGGER passa a dar ao elemento hermenéutico ndo apenas a idéia do compreender a si
mesmo, a de compreender-se como poder-ser, mas ele passa a dar ao elemento hermenéutico também este carater da ndo
totalidade do compreender, de uma limitagdo do compreender...”. E ainda, “A intengdo da hermenéutica sera esclarecer esse
pano de fundo (por tras do conhecimento metddico) da verdade que esta no acontecer da obra de arte, no acontecer da historia

e no acontecer da linguagem”, p. 73.
21 GADAMER, op. cit.,, p. 460-462.

22 ARISTOTELES. Etica a nicomacos. Trad. Mario da Gama Kury. 2. ed., Brasilia: Ed. UNB, 1992, p. 11.

Revista da Faculdade de Direito da UFPR, v. 36, 2001



264

Marcia Andrea Biihring

invaridveis. A faculdade calculativa, portan-
to, é uma das faculdades da parte da alma

dotada de razao”.”

Para GADAMER, ARISTOTELES
tem uma teoria ética, e esta estrutura, esse
desdobramento o interessa, mas como “teo-
ria hermenéutica”. Nao recupera a “ética de
ARISTOTELES”, mas a aplicacéo das re-
flexdes que faz da ética para a hermenéutica,
“... compreender é entdo um caso especial
da aplicagao de algo geral a uma situagao
concreta e particular.. ”. Com isso, “ganha
especial relevincia para nés a ética
aristotdlica,... E verdade que ARISTOTELES
nao aborda o problema hermenéutico nem
sua dimensao histérica, mas trata somente
da apreciagao correta do papel que a razao
deve desempenhar na atuagao ética... 7.4

O interesse de GADAMER nao ¢
ético e sim hermenéutico, o problema do
método estd determinado pelo objeto, cons-
tituindo um postulado aristotélico geral e
fundamental, mantendo-se “socratico na
medida em que retédm o conhecimento
como momento essencial do ser ético, e o
que nos interessa é justamente o equilibrio
entre a heranga socrética—platénica e este
momento do ethos a que ele mesmo deu
validez. Pois também o problema hermenéutico
se aparta evidentemente de um saber puro, se-

paradamente do ser” >

Segundo LUDWIG, que diz: “Daf a
atualidade hermenéutica de ARISTOTELES,

23 Ibid, p. 114.

24 GADAMER, op. cit., p. 465.

25 GADAMER, op. cit., p. 467.

26 LUDWIG, C. L. Razdo hermenéutica. Texto Inédito, p. 83.

por ele defendida: o problema hermenéutico
nao pode estar separado do ser; ndo pode
ser um saber puro. Nisto consiste a atuali-
zagdo, gadameriana da teoria aristotélica,
sem que confunda a hermenéutica com o
saber técnico, nem moral, embora tais for-
mas de saber contenham a tarefa da aplica-
¢ao, também”.”

Sao enumeradas por BERTI, razdes,
ou formas de racionalidade, enfatizando a
contribuicdo de ARISTOTELES a este de-
bate sempre atual sobre a crise da razao. Sao
elas: 1. a apoditica, que é demonstrativa e
a dialética, que é o dialogar; 2. o método da
fisica, que é a ciéncia; 3. o método da
metafisica, que é a ciéncia suprema; 4. o
método da filosofia prética, que procura
instaurar um novo estado de coisas; e por
fim, 5. a retdrica, que sdo os discursos.
Enfatiza, assim, a contribuicio de
ARISTOTELES sobre a racionalidade, so-
bre a presumida crise da razdo, seu valor e
também seus limites, além da possibilidade
de reconhecer diversas “formas” de
racionalidade. E conclui dizendo que do
complexo da teorizagao aristotélica, da ci-
éncia e inteligéncia, da sapiéncia e sabedo-
ria, da arte, da dialética e retdrica, que estas
resultam, ser uma série extremamente rica
de formas de racionalidade com diferentes
graus de exatiddo, rigor ou precisdo, mas
que todas sdo caracterizadas pelo argumen-

tar.?’

27 BERTI, E. As razdes de ARISTOTELES. Séo Paulo: Loyola, 1998, p. 187.
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1.3 A viragem lingiiistica?®

No século XX, a linguagem passou a
ser objeto de reflexdo bem mais intenso, nas
mais diferentes 4reas do conhecimento. A
viragem lingiifstica ocorreu em 1958/60.
Nessa fase, a linguagem passou a assumir a
fungao de possibilidade, de condicao, e rom-
peu com a relacao sujeito-objeto, passan-
do-se a relagao sujeito-sujeito.

Linguagem € a condicao para que se
possa pensar a inversao de objeto para fun-
damento. Viragem significa mudanca, ou
seja, mudanga no modo de ver a filosofia e
no modo de ver o seu procedimento. A con-
seqiiéncia é que a filosofia da linguagem le-
vanta a pretensdo de ser filosofia primeira
em relacéo a filosofia de ARISTOTELES.
Passou-se, assim, do conhecimento para a
linguagem.

Para HABERMAS, a guinada lin-
giifstica “colocou o filosofar sobre uma base
metédica mais segura e o libertou das
aporias das teorias da consciéncia”. E “nes-
te processo configurou-se além disso uma
compreensido ontolégica da linguagem, que
torna a sua fungdo hermenéutica, enquan-
to intérprete do mundo, independentemen-
te em relag@o aos processos intramundanos
de aprendizagem e que transfigura a evolu-
cao dos simbolos lingtifsticos inserindo-os

num evento poético originario”.”

STRECK faz uma critica do Direito,
no seu livro Hermenéutica juridica e(m) cri-
se, fazendo uma anélise da linguagem, que
é uma forma de transmissdo de pensamen-
to, ou viragem lingiiistica da filosofia, da
semidtica = significado e a hermenéutica
filoséfica, abrindo assim caminho para sua
hermenéutica juridica critica.*

1.4 A Linguagem no mundo

A linguagem no mundo é anterior &
nossa presenga no mundo a exemplo de
uma crianga, que se localiza no mundo e
serd um “ser-no-mundo”, a partir de sua
condigao de possibilidade de compreender
a linguagem, que é o dasein (ser af igual ao
ponto de partida para compreensio). Um
outro exemplo é o caso de uma guerra
mundial, que, se nio se ficar sabendo, isto
nao existe para quem nao sabe que ha uma
guerra, pois o mundo sé é mundo a partir
da possibilidade de dizer o mundo, ou seja,
a partir da linguagem. Sem linguagem nao
ha mundo. E por isso que “Deus” tira a
linguagem dos homens na “Torre de
Babel”, pois ao tirar-lhes a linguagem, lhes
tira o mundo, deixando assim, os homens
sem acdo, pois eles precisam renomear
todos os objetos para poderem se entender,
e é porisso que a linguagem surge da falta.
E preciso sempre ter uma pré-compre-

ensao.’!

28 0 autor GADAMER, op. cit., p. 559, utiliza o termo “virada ontolégica”; o autor STRECK, op. cit., p. 137, utiliza o termo “viragem
lingtiistica”; o autor HABERMAS, op. cit., p. 53, utiliza 0 termo “guinada linguistica”, podendo ser encontradas ainda outras formas
para designar o rompimento como: “giro”, “reviravolta linglistica” ou “linguistic turn’.

29 HABERMAS, op. cit., p. 16.

30 STRECK, L. L. Hermenéutica juridica e(m) crise — uma exploragédo hermenéutica da construgéo do direito. Porto Alegre: Livraria

do Advogado, 1999.
31 STRECK, op. cit
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Em GADAMER, o desenvolvimen-
to do fendmeno da linguagem como a ex-
periéncia humana no mundo é onde a
hermenéutica encontra seu solo realmente
ontoldgico, pois “na linguagem representa-
se o préprio mundo. A experiéncia lingiiis-
tica do mundo ¢é ‘absoluta’. Ultrapassa toda
relatividade do ‘pdr’ o ser, porque abrange
todo o ser em si, pouco importa em que re-
lagdes (relatividades) se mostra. A lingiiis-
ticidade da nossa experiéncia do mundo
precede a tudo quanto pode ser reconheci-
do e interpretado como ente”. Acrescenta
ainda que “a relacdo fundamental nao signi-
fica, portanto, que o mundo se torne objeto da
linguagem. Aquilo que é objeto do conheci-
mento e de seus enunciados se encontra,
pelo contrério, abrangido sempre pelo ho-
rizonte do mundo da linguagem”. Sendo que
a lingtiisticidade da experiéncia humana no
mundo como tal, ndo inclui necessariamen-
te a objetivagdo do mundo.*

Sobre o novo na hermenéutica,
STEIN descreve “o ser humano como ‘ser-
no-mundo’ que desde sempre ja se compre-
ende a si mesmo no mundo, mas sé se
compreende a si mesmo no mundo porque
j& antecipou sempre uma compreensio do
ser. Compreensdo do ser ndo é de um ser
objetivo, objeto, mas compreensio da tota-
lidade... um mundo que é a prépria

transcendéncia”.?

STEIN, informa que GADAMER

procura nos “sugerir que temos uma possi-

32 GADAMER, op. cit., p. 653.
33 STEIN, op. cit, p. 61.

34 STEIN, op. cit, p. 70-73.
35 Ibid., p. 75-76.

bilidade de representagao ou de descricao
de uma totalidade e essa totalidade ¢ tota-
lidade da experiéncia de mundo”. Haven-
do, assim, um universo fundamental do ser
humano descrito por essa experiéncia, e isso
quer dizer que a interpretagao do mundo é
a interpretagao da condigao fatica do ser
humano, e mais, “o fato de, ao lado da idéia
de experiéncia,... usar a expressao daconte-
cer, é o que mais choca a tradigao analitica
e a anélise l6gica... acontecer da verdade,
esse é o grande escandalo da hermenéutica
filoséfica quando queremos falar nas cién-
cias humanas, nas ciéncias de espirito”.**

Para este, a hermenéutica apresen-
tava uma pretensao de universalidade, as-
sim como a dialética também demonstrava
esta pretensdo. Entéao, todos os elementos
centrais da hermenéutica filoséfica, “como
a idéia do ‘pré-conceito’, a idéia de hori-
zonte, a idéia da histéria efetual, a idéia da
consciéncia da histéria efetual, a idéia da
consciéncia histdrica, a idéia de situagao
hermenéutica, todos esses elementos en-
tram em questao quando se procura
explicitar esta totalidade da linguagem que nos
envolve e quando nos queremos apropriar
dessa totalidade pela interpretacdo”. Desta
forma, a linguagem é nossa “constituigao

fundamental”.?®

1.5 A questdao do método

O método é tido como o fio condutor
para interpretacao do direito, toda verdade
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estd ligada ao método, podendo ser deduti-
vo ou indutivo, pois € s6 através dele que se
pode dizer o Ser. E é neste campo que reinou

(e reina) a “analitica de ARISTOTELES”,

porque diz com o método da ciéncia.

Para LUDWIG, o termo mé-
todo “indica ‘caminho’ (odos) para algo além
(meta), raiz etimolégica da metodologia,
onde o logos indica a racionalidade condu-
tora enquanto elemento fundante, regula-
tivo e determinante. A partir dos sentidos
etimolégicos podemos desvelar concei-
tualmente no método uma relagao intenci-
onal. Um caminho que conduz para; para
além (meta)”. Desta forma, o método nao é
s6 um meio. “E um caminho para ir em bus-
ca de algo, concepcao assumida integral e
hegemonicamente pelo modelo moderno de
ciéncia. A relacao intencional indicada pela
‘busca de algo’ sinaliza, a0 mesmo tempo,
para outros aspectos, qual seja, o do modo
ou processo (talvez ‘procedimento’) adota-
do no transcurso do ‘caminho’. Assim, o
logos (a razdo), agora no caso da metodo-

logia, exibe a racionalidade do método”.*

Temos “pré-conceitos” que trazemos
conosco. Segundo informa GADAMER,
“nao existe compreensao que seja livre de
todo preconceito, por mais que a vontade
do nosso conhecimento tenha de estar sem-
pre dirigida, no sentido de escapar ao con-
junto dos nossos preconceitos”. Entao: para
que se possa garantir a verdade, nio basta a
certeza que a utilizagdo dos métodos cien-
tificos proporcionam. E, acrescenta, “isso

vale especialmente para as ciéncias do es-
pirito, mas nao significa, de modo algum,
uma diminuigao de sua cientificidade, mas,
antes, a legitimagao da pretensao de um sig-
nificado humano especial que elas vém rei-
vindicando desde antigamente”. O que
traduz que o “fato de que, em seu conheci-
mento, opere também o préprio daquele que
conhece, designa certamente o limite do
‘método’, mas nao o da ciéncia. O que a
ferramenta do ‘método’ ndo alcanga tem de
ser conseguido e pode realmente sé-lo atra-
vés de uma disciplina do perguntar e do

investigar, que garante a verdade”.*’

2 Hermenéutica juridica

Segundo LUDWIG, HANS-GEORG
GADAMER “enuncia a hermenéutica juri-
dica para além de qualquer outra, como
paradigmaética para o esclarecimento do fe-
ndémeno da compreensao”. Eis que o “texto
juridico, uma lei por exemplo, interessa ao
jurista a partir e em virtude de um determi-
nado caso dado, ou pelo menos parcialmen-
te dado”. Portanto, para a aplicacao é
imprescindivel o conhecimento histérico do
sentido original do texto em questdo. A in-
clusao da aplicagao como momento da com-
preensao faz com que entre a hermenéutica
juridica e a dogmaética juridica exista uma
relacdo de necessaria preponderancia da
hermenéutica e é no sentido da aplicagao de
um texto juridico, ndo se separa, portanto, a
aplicagao da compreensao.*

36 LUDWIG, C. L. A problematica questdo do método. Texto inédito, p. 34.

37 GADAMER, op. cit., p. 709.
38 LUDWIG, C. L. Razdo hermenéutica. Texto inédito, p. 82.
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Divergéncia interessante se estabele-
ce entre a hermenéutica juridica e a
hermenéutica histérica em que o “jurista
toma o sentido da lei a partir de e em virtu-
de de um determinado caso dado. O historia-
dorjuridico, pelo contrario, ndo tem nenhum
caso de que partir, mas procura determinar
o sentido da lei, na medida em que coloca
construtivamente a totalidade do &mbito de

aplicagao da lei diante dos olhos”.”

A hermenéutica juridica é um autén-
tico procedimento das ciéncias de espirito,
pois tanto compreender como interpretar
significam conhecer e reconhecer um sen-
tido vigente, e, em toda compreensao his-
térica estd implicito que a tradigao fala ao
presente e tem de ser compreendido nessa
e como essa mediagao. “O caso da herme-
néutica juridica ndo é portanto um caso
especial, mas esta capacitado para desen-
volver & hermenéutica histérica todo o al-
cance de seus problemas e reproduzir assim
a velha unidade do problema hermenéutico,
na qual o jurista e o teélogo se encontram

com o fil6logo”.*

A primeira lei da hermenéutica “é no
sentido de nenhum artigo, inciso, paragra-
fo ou alinea poderao ser entendidos de for-
ma isolada; devem, sim, ser interpretados

sob a Gtica sistémica, tanto inter, quanto
intra-sistematicamente”." A hermenéutica
é de acordo com este pensamento “a reali-

dade da realidade”.*

2.1 Interpretacao do direito
Como ensina HANS KELSEN, ha

duas formas de interpretagao, uma ¢ a in-
terpretac@o auténtica, e a outra € a inter-
pretacao inauténtica ou (nao auténtica). A
auténtica é a “interpretagao do Direito pelo
4rgao que o aplica”, e a inauténtica é a “in-
terpretagao do Direito que nao € realizada
por um érgao juridico, mas por uma pessoa
privada e, especialmente, pela ciéncia juri-
dica”. Desta forma, todos tém direito a pro-
duzir uma interpretagao, mas hé diferenca
entre interpretagao de todos, que é a
inauténtica e a dos juizes, que é a auténtica
(pois estes impdem interpretacao).*

Para KELSEN, ¢ possivel mais de
uma interpretagao, havendo diferentes pos-
sibilidades, existe uma pluralidade de nor-
mas possiveis para interpretagao, a Lei é
uma moldura, hoje o texto é uma moldura
— hé uma criagdo das possibilidades da
hermenéutica “nos limites da moldura”; pois
o sujeito nao faz o que deseja aleatoriamen-

te, somente até os limites dessa “moldura”.*

39 GADAMER, op. cit., p. 483. Cita ainda a hermenéutica juridica, reformatéria, romantica e teoldgica.

40 Ibid., p. 487-489.
41 STRECK, op. cit., p. 40.

42 PASQUALINI, A. Hermenéutica e sistema juridico. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 1999, p. 54.

43 KELSEN, H. Teoria pura do direito. Tradugéo de Jodo Baptista Machado. 5. ed., Sao Paulo: Martins Fontes, 1996, p. 388. HANS
KELSEN era neokantiano, um positivista, para o qual a legitimagéo da totalidade do ordenamento juridico é conduzida pela
norma fundamental (Grundnorm), possivel de justificagéo racional, pois a racionalidade pura s6 mexe com a forma e ndo com o
contetido. A Norma Fundamental passa uma idéia regulativa da juridicidade das demais normas, vem assim a Teoria Pura do
Direito, purificada de qualquer ideologia, politica, ou outra forma de ciéncia natural.

44 Ibid, p. 390-391.
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E, acrescenta: “Se por ‘interpretagao’
se entende a fixagdo por via cognoscitiva
do sentido do objeto a interpretar, o resul-
tado de uma interpretagao juridica somen-
te pode ser a fixagdo da moldura que
representa o Direito a interpretar e, conse-
qlientemente, o conhecimento das vérias
possibilidades que dentro desta moldura
existem”. E, por fim, diz que a interpreta-
cao de uma lei ndo deve conduzir necessa-
riamente “a uma Gnica solugao como sendo
a (inica correta, mas possivelmente a varias
solugdes que — na medida em que apenas
sejam aferidas pela lei a aplicar — tem igual
valor, se bem que apenas uma delas se tor-
ne Direito positivo no ato do érgao aplicador
do Direito — no ato do tribunal, especial-

mente”.?

No processo de interpretagao se pas-
sa para a producao do sentido, enquanto a
hermenéutica cléssica busca reproduzir o
sentido, a outra hermenéutica (condigao de
possibilidade de “estar-no-mundo”) é pro-
dutiva, porque produz sentido. O intérpre-
te produz sentido, e esse sentido expressado
pelo texto ja é algo novo, é sempre um novo
texto, hermenéutica ndo é uma técnica. O
sistema € texto, ndo norma. Ela sé acaba
sendo norma a partir do momento em que
passa para o lado da interpretagao produti-
va, sendo que entre o texto e a norma fica
o processo hermenéutico, que é o modo de

“ser-no-mundo”. %

45 Ibid., p. 390-391.
46 STRECK, op. cit, p. 16.
47 STRECK, op. cit, p. 17.

As palavras da lei ndo sdo univocas,
sdo plurivocas, por isso “é necessério dizer
que, pelo processo interpretativo, nao de-
corre a descoberta do ‘univoco’ ou do ‘cor-
reto’ sentido, mas, sim, a produgao de um
sentido originado de um processo de com-
preensido, onde o sujeito, a partir de uma
situagdo hermenéutica, faz uma fusao de
horizontes a partir de sua historicidade. Nao
h4 interpretagdo sem relagao social”.*

O papel que possui o juiz na inter-
pretagao é extremamente importante, pois
é ele quem delimita o conteddo das nor-
mas, mesmo que estas sejam “molduras”,
situando “fora da ciéncia juridica a decisao
tomada por consideragdes politicas... ”.*
Assim, “quem faz o sistema sistematizar e o
significado significar sdo os intérpretes, ra-
zao pela qual interpretar &, também e prin-
cipalmente, interpretar-se”.*

O Direito deve ser visto no mundo,
com suas “inter-relacdes e interagdes”, sob
pena de, “desnaturando-o, desumanizar-se
o jurista, o juiz e a funcao judiciéria”. E,
assim, a “superacao do positivismo juridico
¢ indispensavel a construgao de uma
hermenéutica material no Direito que per-
mita transparecam e se evidenciem os in-
teresses em questdo, demandando,
inequivocamente, opgdes, que supdem
juizos valorativos sobre os dados de fato e
de direito das situacdes em que se manifes-

48 FREITAS, J. A interpretagéo sistematica do direito. 2. ed., Sdo Paulo: Melhoramentos, 1995, p. 34.
49 PASQUALINI, op. cit., p. 54. E, mais, “as regras, sem qualquer ddvida, iluminam o caminho do intérprete, mas elas séo pequenas

fontes de luz, e ndo o sol’, p. 76.
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tam. Nessa perspectiva o trabalho do juiz

precisa ser criativo”.”

Segundo FREITAS, a interpretagao
sistematica do Direito “tem por objeto o sis-
tema juridico na sua condi¢ao de totalidade
axiolégica”, sendo o interpretar a
hierarquizagao dos sentidos “teleolégicos dos
principios, das normas e dos valores, mais
do que simplesmente esclarecé-los”. E mais,
a missao da hermenéutica consiste “nao em
tratar o intérprete como apenas passivamente
reagente a um sistema posto, mas sim, em
cuidar de preparé-lo para o 4rduo, penoso e
nem sempre bem efetuado exercicio de vigi-
lancia continua quanto a conformidade fun-
damentada de suas decisdes e subsuncoes
normativas ao sistema juridico vigente”.!

Séo infinitas as possibilidades de in-
terpretagao, conservando a justa reserva para
com o arbitrario e a irracionalidade. Assim,
a hermenéutica acha-se, em “dupla oposi-
¢ao, por um lado, ao ceticismo e, por outro,
ao dogmatismo. A sua resposta é uma sé: a
busca da melhor exegese... (= hierarquizacao
axiolégica) se revela espiralforme. Fazendo
rotacdes em torno do seu nicleo princi-
piolégico, o sistema, a cada leitura ou
releitura, expande-se a partir de si mesmo”.
Entdo, interpretar um texto legal significa,
acima de tudo, ter que se decidir por uma
entre muitas possiveis interpretagdes.”

2.2 Sistema juridico

O sistema juridico é reconceituado
por FREITAS como “uma rede axiolégica
e hierarquizada de principios gerais e tépi-
cos, de normas e de valores juridicos cuja
funcdo é a de, evitando ou superando
antinomias, dar cumprimento aos principi-
os e objetivos fundamentais do Estado De-
mocratico de Direito, assim como se
encontram consubstanciados, expresso ou
implicitamente, na Constituigdo”.”> Assim,
interpretar uma norma € interpretar o sis-
tema por inteiro: qualquer exegese comete,
diretamente ou obliquamente, uma aplica-
¢ao da totalidade do Direito. “Inegavel, pois,
o valor para a hermenéutica juridica da
chamada ordenacao sistematica, a qual de-
cididamente nao pode ser confundida com
um mero elemento ou método inter-

pretativo”.>*

Neste sentido, também é importan-
te analisar a reconceituacao que FREITAS
faz de interpretacao sistematica do Direito,
ou seja: é “uma operacdo que consiste em
atribuir a melhor significacao, dentre vérias
possiveis, aos principios, as normas e aos
valores juridicos, hierarquizando-os num
todo aberto, fixando-lhes o alcance e supe-
rando antinomias, a partir da conformagao
teleoldgica, tendo em vista solucionar os

casos concretos”.”

50 AZEVEDO, P.F. de. Critica a dogmatica e hermenéutica juridica. Porto Alegre: Fabris Editor, 1989, p. 71-74.

51 FREITAS, op. cit., p. 9 e 57.

52 PASQUALINI, op. cit., p. 54-55. E cita 0 exemplo da hermenéutica que assemelha-se a uma cordilheira, e ndo a uma planicie, ou

seja, sempre havera boas ou mas exegeses.
53 FREITAS, op. cit, p. 46.
54  Ibid., p. 53.
55 Ibid., p. 60.
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Uma interpretacao sistemética reali-
za sempre uma hierarquizagao axioldgica,*
fazendo preponderar, ora uma norma supe-
rior, ora (em caso de antinomia pendente),
um principio superior, “recorrendo-se, em
todas as hipdteses, expressa ou ocultamen-
te ao principio da hierarquizagao, inclusive
ao lidar com principios e regras de priorida-
de, tendo em vista as exigéncias do préprio
sistema, que reclama sejam dirimidas as
controvérsias, sempre na certeza de que
bem interpretar é concretizar a maxima jus-
tica sistematica possivel”.”/

Finaliza FREITAS dizendo que a in-
terpretagao sistematica é a interpretag@o
juridica, por esséncia. “Deve o intérprete,
com sabedoria, contribuir para a descober-
ta e para a formacao tépica do sistema juri-
dico. De outra parte, é irrenuncidvel a luta
pela formagao de um Direito dotado de
concatenagao interna, sendo este um desa-
fio para aplicadores e legisladores: oferecer
uma ordem que se deixe interpretar plésti-
ca e maleavelmente de modo a se manter
respeitavel e garantidora da seguranca das
relagdes juridicas”. Ha no fundo uma ne-
cessidade de formacao “consciente e séria
do intérprete juridico para a suma tarefa
ético-juridica que consiste em, diante das
antinomias, alcangar o melhor e o mais fe-
cundo desempenho da interpretacao siste-
mética em todos os ramos, com o €scopo
de fazer promissora a perspectiva de um

Direito que se confirme dotado de efetiva
coeréncia e de abertura...” Por fim, “um
Direito visto, ensinado e aplicado como o
lidimo sistema normativo do Estado Demo-
cratico”.”

Para ALEXANDRE PASQUALINI,
a interpretacao sistematico-transformadora
funciona como “um saber consagrador, que
procura a convergéncia de tudo, para que
nenhum principio, norma, valor ou prece-
dente juridico se isole dos demais, para que
um se possa juntar aos outros, e todos pos-
sam atuar, mais e sempre, COmo um con-
junto sistematico, aberto e substancial”.”

Aduz, por fim, que essa herme-
néutica sistematico-transformadora inter-
preta a si mesma, ao Direito, “como um
instrumento cuja finalidade constitutiva
estd em servir de elemento de integragao e
de aproximagédo axiolégicas: onde ha
clausura, leva a abertura; onde ha anti-
nomias, restaura a unidade; onde ha lacu-
nas, proporciona a completabilidade e onde
h4 exuberancia, oferece, enfim, o socorro,
mais material do que formal, da hierar-
quizagao valorativa”. Toda exegese, assim
como todo sistema juridico, “s6 poderao ser
compreendidos no seu momento inte-
grativo-hierarquizador e, em razdo disso,
mais préximos da senda do Direito visto
como manifestagdo e concretizagao da
dignidade do ser humano, na sua perene,

56 Ibid., p. 89, da o conceito do principio da hierarquizagéo axioldgica: “é o metactitério que ordena, diante inclusive de antinomias
no plano dos critérios, a prevaléncia do principio axiologicamente superior, ou da norma axiologicamente superior em relagéo as
demais, visando-se a uma exegese que impega a autocontradicéo do sistema conforme a Constituicéo e que resguarde a unida-

de de sintética dos seus multiplos comandos”.
57 FREITAS, op. cit, p. 110.
58 Ibid,, p. 205.
59 PASQUALINI, op. cit, p. 101.
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desafiadora e verticalizante meta de perfec-

tibilizagao no seio deste sistema maior cha-

mado vida (zoé)”.®°

2.3 Método sistematico e topico
retorico

Tem por fung@o os métodos de inter-
pretagao opor limites ao intérprete, delimi-
tando a area das solugdes justificaveis, além
de evitar as arbitrérias.

Segundo THEODOR VIEHWEG
“A tépica é uma técnica do pensamento que
se orienta para o problema; os raciocinios
giram em torno dos problemas; ¢ um estilo
de trabalho aporético; todo problema con-
creto provoca um jogo de suscitagdes, que
se denomina tépica ou arte da invengao”.
Chama a Ciéncia do Direito de Jurispru-
déncia, tendo como ponto de partida o caso
concreto, partindo assim, do problema con-
creto para solucionar, em vez de partir da
norma para interpretar. Problema é tudo o
que venha a permitir dar mais de uma res-
posta além do entendimento prévio. Assim
a “jurisprudéncia nao se vincula com a cién-
cia mas com a retdrica. E a tépica tem uma
posigao secundéria na ciéncia do direito,
mas predomina na jurisprudéncia”. E, de
acordo com este pensamento, o legislador
ou intérprete teriam, por base, um tépico
inicial “o que é justo aqui e agora”. Redu-

60 PASQUALINI, op. cit., p. 155.

zindo-se os problemas a “aporia da justiga”,
e, mesmo assim, o esforgo para conferir que
a determinagao do sistema juridico nunca
é completo.®!

Sobre pensamento sistematico e da
tépica, a conclusio a qual chega FREITAS
¢ que existem varias solugdes dentro do sis-
tema juridico, e “apenas nele e a partir dele
devem ser procuradas, numa perspectiva
que, certamente, ndo afasta a necessidade
de aprimoramento de lege ferenda, mas
desenganadamente conduz a uma perspec-
tiva em que o Direito Positivo deve ser pen-
sado, antes de tudo, como um sistema de

’ normas e valores, com todas as

principios,®
sérias conseqiiéncias metodoldgicas que dai
advém, inclusive para a colmatagao de lacu-
nas”. Desta forma, respeitadas possibilidades
nao sé residuais da tdpica, na interpretagao
sistemdtica, em especial no combate as
antinomias, constatando-se a falta ou insu-
ficiéncia das “visdes unilaterais, sobretudo
em funcao de estas nao darem conta do pro-
blema da unidade dinamicamente conside-
rada do pensamento juridico. Ademais,
justamente por inexistir exclusdo rigida en-
tre 0 pensamento tépico e o sistemdtico,
qualquer modalidade de interpretacao, dado
que hierarquizadora, denota a vocagao
unificadora e integradora do pensamento sis-

tematico”.%?

61 VIEHWEG, T. Tdpica e jurisprudéncia. Tradugéo Ferraz Jr. T. S. Imprensa Federal (Colegéo Pensadores Juridicos Contempora-
neos). Brasilia: DIN, 1979, p. 203 e ss. E acrescenta: “A palavra topos significa ‘lugar-comum’. Aporia significa ‘falta de um
caminho’, situagéo problematica, onde a topica oferece orientagdes de como agir em tais situagdes, a fim de néo se ficar sem

saida”.

62 Cabe aqui citar o exemplo do 18 Camelo, —integrante e a0 mesmo tempo néo integrante do sistema juridico, onde os principios
gerais sdo colocados como um paradoxo. Retirado do livro de STRECK, op. cit., p. 87.

63 FREITAS, op. cit., p. 148-149.

Revista da Faculdade de Direito da UFPR, v. 36, 2001



Alguns Aspectos da Hermenéutica Filosofica e Juridica

273

Contribui PASQUALINI com a
assertiva de que é “sistemdtico, & propor-
gdo em que se estrutura como totalidade
hierarquizada de normas, principios e valo-
res juridicos teleologicamente encadeados;
tépico, a medida que a intrinseca indeter-
minacao e abertura de tais normas, princi-
pios e valores juridicos oferecem, dentro e
a partir do sistema, vérias possiveis exegeses

ou projetos de sistematizagao”.%

Por isso, nao se pode afirmar “que a
tépica é apenas um meio auxiliar do pensa-
mento sistemético, como predicava
CANARIS, tampouco que o sistema é um
recurso, até certo ponto circunstancial, no
esforco de resolugao tépica do caso concre-
to, como insinuava VIEWEG”. E, ainda,
neste sentido, uma vez que, “em conjun-
¢Ao organica e, por isso, dialética, os valo-
res s30 a alma das normas, parece impossivel
deixar de concluir que a tépica é a verdade
do sistema, e o sistema, a verdade da tépi-
ca”. Em suma, no Direito, “liberdade e
vinculagdo originam-se de um mesmo e
Unico processo interpretativo topico-siste-
matico, onde a lucidez e a verticalidade da
razdo enfeixam-se como as reais fiadoras do

sistema” %

2.4 Hermenéutica juridica no
Brasil

No Direito brasileiro, prevalece como
“regra metanormativa, extensiva e
impositiva a toda a ordenagao juridica, o

64 PASQUALINI, op. cit, p. 124.
65 Ibid., p. 135-137.

art. 52, da LICC, que se projeta na perspec-
tiva da eqiiidade, da légica do razoével e
dos métodos teleolégicos e histérico
evolutivo”. Conclui que “numa sociedade
estratificada, altamente complexa, contra-
ditéria e muito desigual economicamente,
aumentam as dificuldades para a avaliagao
do bem comum e dos fins sociais da lei, que
calibram a justica da interpretacao e da de-
cisao”.%

Quando se menciona o paradigma
epistemoldgico da filosofia da consciéncia,
se diz que este acaba, morre, o que nao
acontece no sistema brasileiro, pois esta vi-
gorante ainda na relagdo do Direito brasi-
leiro, porque o jurista brasileiro tradicional
acha que a hermenéutica é um método e
que ele € o sujeito principal, e que, através
de seu cédigo, ele pode dizer e definir o
mundo. Ora, ele ndo ¢ sujeito de nada, e
sim as circunstancias e condigao de “ser-
no-mundo”. E essa questio mais ampla que
se tem de trabalhar hoje no Direito, ou seja,
romper com o paradigma epistemolégico da
filosofia da consciéncia. Portanto, “romper
com este paradigma antigarantista de
dogmatica juridica e/ou ultrapassar os obs-
taculos que impedem o resgate das promes-
sas da modernidade é tarefa que se impée aos

juristas”.%

Segundo STRECK, no campo juri-
dico brasileiro, a linguagem ainda tem um
caréter “secundério, como terceira coisa que
se interpoe entre sujeito e objeto, enfim, uma

66 ANDRADE, C. J. de. Hermenéutica juridica no Brasil. Sdo Paulo: RT, 1991, p. 261.

67 STRECK, op. cit., p. 213.
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espécie de instrumento ou veiculo condutor de
esséncias e corretas exegeses dos textos legais.
Essa l6gica do sujeito, é dizer, o ser é sem-
pre em fungao do sujeito, que provém de
Descartes, é rompida pela viragem lingiifs-
tica”, (com WITTGENSTEIN e
HEIDEGGER). “Lamentavelmente — e af
estd assentada uma das faces da crise
paradigmética —, o campo juridico brasileiro
continua sendo refratdrio a essa viragem lin-
grifstica” %

2.5 Hermenéutica juridica critica

No contexto da teoria critica do di-
reito, surge a hermenéutica juridica critica,
que é comprometida, construtiva, no sen-
tido do “justo”, sendo que o intérprete &
um agente desta transformacao social, atu-
ando assim como “criador”. Essa teoria cri-
tica do Direito fundamenta-se em um novo
modelo de ciéncia, elaborado pela epis-
temologia contemporanea, em razido do
questionamento efetuado pelos tradicionais
paradigmas cientificos.%’

Em geral, diz-se que a hermenéutica
nao é critica. Terfamos um pensamento cri-
tico e um pensamento hermenéutico,
“como se o pensamento critico fosse aque-
le capaz de dar todas as razdes de uma afir-
macgao. se 0 pensamento

P 1 )
hermenéutico fosse menor... ”. E, pela vi-
~ (43 PN A . P
sdo “critica dos textos a hermenéutica é

E como

capaz de ver nelas mais do que elas so ca-
pazes de ver. A tradigdo hermenéutica co-

68 Ibid., p. 44.

megou a colocar a questdo do ler entre as
linhas, a descobrir, atras do texto, o texto
nao escrito, na medida em que mais que a
verdade do texto, no texto estd o sentido
que envolve, abrange e carrega a verdade
do texto, através dos processos histérico e

culturais”.”

De acordo com o pensamento
de STEIN, a hermenéutica poderia parecer
acritica, ou até mesmo ingénua, mas pelo
contrério, ela nos d4 uma consciéncia criti-
ca (aquela que nao esti inteiramente de
acordo com o seu tempo) “na medida em
que ela forma a nossa consciéncia histdrica
e nos permite assumir uma situagao histd-
rica determinada, o mais possivel transpa-
rente em um momento determinado,
através de fusdo de horizontes e na dilui-
cao de horizontes, de maneira que nao fi-
quem presos a um conjunto de
‘pré-conceitos’ dos quais nao nos libertare-
mos inteiramente como seres histdricos e

faticos”.”t

A razdo hermenéutica por mais cri-
tica que ela seja ndo tem a forca-poder de
eliminar os “pré-conceitos” e nas decisdes
judiciais o resultado é formado tanto por
conceitos como por “pré-conceitos”, onde
0 juiz aplica o silogismo e convicgoes. Des-
ta maneira, a teoria critica se coloca como
algo real transformador, de forma que o “di-
reito ndo é o passado que condiciona o pre-
sente, mas o presente que constrdi o futuro”.
E, é porisso que a “fonte mais auténtica de

69 COELHO, L. F. Ldgica juridica e intetpretagéo das leis. 2. ed., Rio de Janeiro: Forense, 1981, p. 182 e 308.

70 STEIN, op. cit., p. 46 e 52.
71 Ibid, p. 73-74.
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toda a transformacgao ¢ a jurisprudéncia,
refletindo a realidade social, além da dou-
trina e também dos costumes. Assim como
o direito existe para transformar a ordem,
construindo um mundo mais humano, as-
sim, também a hermenéutica juridica apre-

senta a critica do que ocorre no mundo”.”

As teorias criticas s3o um con-
junto de criticas de paradigmas dominan-
tes, do senso comum dominante dos
juristas, e, contém um significado como o
trazido por COELHO, que diz: “nao é o
sentido da norma que impde ao jurista, mas
é o jurista que estabelece o sentido da nor-
ma de acordo com sua formagao cultural e
ideolégica, de sorte que é o jurista a Gnica e
auténtica fonte do direito”.”” Na verdade, a
hermenéutica juridica critica torna o intér-
prete um criador, atribuindo significados,
revelando pressupostos ideolégicos, torna-
se assim, na pratica, a “Gnica e auténtica
fonte do direito”.

Em nome da seguranga juridica,
quer-se “manietar o juiz e minimizar a fun-
cao judicial. Sucede que esse juiz-compu-
tador, esse aplicador mecénico de normas,
cujo sentido nao lhe é dado aferir, este juiz
assim minimizado e desumanizado, nao é,
de forma nenhuma, capaz de realizar a se-
guranca juridica”. Preso a teoria, fica impe-
dido de ver acontecer a vida, “o mais que
podera fazer é semear a perplexidade social
e a descrenca na funcao que deveria
encarnar e que, por essa forma, nega. Ne-

72 ANDRADE, op. cit, p. 152.
73 COELHO, op. cit., p. 182.
74 AZEVEDO, op. cit, p. 25.
75 AZEVEDO, op. cit, p. 69.

gando-a, abre caminho para o desassossego
social e a inseguranga juridica”. Assim, se
“quiserem atentar ao clamor da vida, os ju-
ristas precisam desviar-se dos pressupostos
positivistas, compreendendo que seu traba-
lho sobre o ordenamento juridico h4 de ser
critico e abrangente dos diferentes aspec-
tos de sua insergao social, que exprimem
aspectos diversos da projecdo humana no

mundo”.’

Exige-se hoje um trabalho
criativo dos juizes, buscando solugdes que
sejam “capazes de ensejar a harmonia soci-
al e o aperfeicoamento da ordem juridica”.
E, assim, tenta-se mostrar as “poten-
cialidades do processo hermenéutico, em
que se insere o poder criativo dos juizes,
adaptando as leis a concretude dos fatos,
precisando-as, modificando-as, suprindo-
lhes as lacunas, em face de novas necessi-
dades humanas ou de caracteres novos que
se acresgam a velhos fatos ou, ainda, de for-
mas diversas de valorizar os mesmos fatos,
advindas da evolugao social”.”

Consideracoes finais

Por representar, a hermenéutica, a
mais importante forma de interpretagao do
sentido das palavras e ciéncias, estando
centrada numa categoria central, da Tota-
lidade, tomou-se as contribuigdes her-
menéuticas da obra Verdade e Método de

HANS-GEORG GADAMER como ponto

fundamental de nossas consideragoes, por
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entender ser ele um grande marco na his-
téria da filosofia e da interpretagao
hermenéutica.

Os objetivos desta pesquisa, desen-
volvidos nos dois capitulos, primeiro —den-
tro da hermenéutica filoséfica, com a
compreensao, (ou da pré-compreensao que
se tem das coisas), a interpretagao e aplica-
¢ao, além da discussdo/contribuigao sem-
pre atual que ARISTOTELES traz com suas
ponderagdes sobre o papel da razao relacio-
nado com a ética, também a viragem lin-
gilifstica, com o rompimento da relacao
sujeito-objeto, que passou para a relagao su-
jeito-sujeito, a questdo da linguagem no
mundo, que é anterior a nossa presenga no
mundo, e o problema do método, sdo fun-
damentais para a compreensao da impor-
tAncia que possui a filosofia ontem e hoje.
Tudo gira em torno da filosofia, ndo ha como
discutir outros ramos/matérias do Direito
sem se fazer uma mencao a ela.

Neste sentido, também no segundo
capitulo — dentro da hermenéutica juridica,
com énfase na interpretagao do Direito como
um todo, além da anélise da importancia que
possui a discussdo do que seja o sistema juri-
dico, o método sistemético e tépico, com a
abordagem de aspectos importantes da
hermenéutica juridica em nosso pafs e da
hermenéutica juridica critica, comprometi-
da, construtiva, atribuindo-se ao intérprete
essa fungéo de agente transformador da rea-
lidade social na qual nos encontramos.

Nas decisdes judiciais, percebe-se
tanto os “conceitos como os ‘pré-concei-
tos’”, e, desta forma, a teoria critica coloca-
se como algo real transformador, pois visa

. “
construir um futuro melhor, “um mundo

mais humano”, neste sentido temos a con-
tribuicio hermenéutica juridica que faz a
critica do que acontece no mundo, tornan-
do o intérprete um criador do Direito, atri-
buindo significagdes, portanto seu trabalho
deve ser critico, criativo, na busca das me-
lhores decisées, adaptando-se as leis aos
fatos, frente as novas necessidades huma-
nas e também as novas realidades.

Nao ha como se separar a compre-
ensao da aplicagao, nem a aplicagao da in-
terpretagao, elas estao interligadas, e, mes-
mo certo de todas as dificuldades inerentes
ao processo, e as dificuldades que o préprio
intérprete (juiz) enfrenta diariamente com
a questao da “decisdo justa”, deve-se conti-
nuar a perseguir a verdade e a justica, como
um ideal a ser atingido, buscando-se a
concretizagao da garantia constitucional de
acesso a ordem juridica, o mais justa possi-
vel. Havendo uma necessidade crescente
do aprofundamento critico em relagao ao
Direito.

Existe, na verdade, uma necessida-
de muito grande em se formar intérpretes
juridicos, com uma visdo ampla, conscien-
te, séria, para o desempenho da tarefa/fun-
¢ao, ardua por sinal, que, encontrando-se
frente as antinomias (contradicdo entre
duas leis ou principios), possa ele fazer a
melhor interpretagao sistemética, fazendo
do Direito um verdadeiro sistema normativo
do Estado Democratico, tendo-se o desejo
e a esperanga de decisdes “justas”.
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